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PROJETO DE LEI N2  88/91 
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ZONA AZUL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA IPROVA: 

• 
Artigo 1 2  - O estacionamento de veículos em locais 

permitidos e previamente determinados nas vias e logradouros pábli 
0 

cos do "Município ficara sujeito ao pagamento de remuneraçao fixada 

pelo Poder Executivo. 

Paragrafo unico - Na fixaçao da remuneraçao serao 

considerados: 

a) O tempo de permanencia dos veículos no local de 

estacionamento, com duração mínima de 1 (uma) ho 

ra; 

b) As condições do local de estacionamento; 

c) As características dos veiculos. 

Artigo 22 	Nao estarao sujeitos ao pagamento da re 

muneraçao fixada em consequência desta lei: 

a) carros oficiais, da União, dos Estados e dos Mu-

nicípios, bem como de suas Autarquias; 

--G",b) os veículos de transporte de passageiros (ônibus 

taxis) e os veículos de carga, quando estacio-

nados nos locais a eles destinados ("pontos" ou 

semelhantes) nos termos das leis municipais em 

vigor. 
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02 de setembro de 1.991. 

VEREADOR 	ACY CO EIAD 

mos os nossos agradecimentos pela total acolhida. 

Atenciosamente 
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Artigo 32  - O Executivo Municipal expedirá os 	
,. 	 , 

regu- 

lamentos necessários a execuçao da presente lei no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 42  - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
, 

publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

kt  Plenário, "Dr. Francisco Roma o de Olivei 
.A."-"•.- 

INDADE 	kik.) 

taj-4/Se  que o centro da cidade, todos 	os 

JUSTIFICATIVA: 

Temos 

dias tem seu estacionamento lotado, dificultando a parada rápida 

de veículos em determinados locais, especialmente preximo a Praça 

Mons. Marcondes, onde se concentram os estabelecimentos bancários 

e casas de comercio, etc. A grande maioria desses veículos que per 

manecem estacionados durante todo o dia, pertencem aos comercian 

tes, e em razao disso, nao permitem que outros veículos tenham opor 

tunidade de usufruir de uma vaga. REalmente essa situação nao pode 

continuar, porque vem causando transtornos a população. O unico 

meio para se coibir esse abuso de estacionamento e a instituiçao de 

uma legislação que discipline o estacionamento e permita uma rota-

tividade; e o que estamos propondo nesta Casa atraves deste proje-

to de lei instituindo a "zona azul", permitindo que a Prefeitura 

estabeleça um valor adequado ao local e tempo de estacionamento. 

Portanto, para que tenhamos esse problema resolvi-

do, necessitamos do apoio de todos os Companheiros, o que antecipa 
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